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Processo no: 23000.005918/2013-73
Interessado(a): Centro de Ensino Superior de Vespasiano Ltda.
Assunto: Recurso em face de decisão que desvinculou a entidade do
Programa Universidade para Todos-Prouni.

DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com
fulcro no Parecer no 1700/2013/CONJUR-MEC/CGU/AGU, cujos
fundamentos adoto, nos termos do art. 50, § 1o da Lei no 9.784, de 29
de janeiro de 1999, conheço do recurso interposto pela entidade, mas
lhe nego provimento, mantendo a Decisão no 1/2013-SESu/MEC, de
17 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial de União de 20 de
maio de 2013.

Processo no: 23000.006058/2013-95
Interessado(a): Instituto Cultural Brasil EE. UU. Ltda.
Assunto: Recurso em face de decisão que desvinculou a entidade do
Programa Universidade para Todos-Prouni.

DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com
fulcro no Parecer no 1698/2013/CONJUR-MEC/CGU/AGU, cujos
fundamentos adoto, nos termos do art. 50, § 1o da Lei no 9.784, de 29
de janeiro de 1999, conheço do recurso interposto pela entidade, mas
lhe nego provimento, mantendo a Decisão no 1/2013-SESu/MEC, de
17 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial de União de 20 de
maio de 2013.

Processo no: 23000.006176/2013-01
Interessado(a): Sistema COC de Educação e Comunicação Ltda
Assunto: Recurso em face de decisão que desvinculou a entidade do
Programa Universidade para Todos-Prouni.

DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com
fulcro no Parecer no 1723/2013/CONJUR-MEC/CGU/AGU, cujos
fundamentos adoto, nos termos do art. 50, § 1o da Lei no 9.784, de 29
de janeiro de 1999, conheço do recurso interposto pela entidade, mas
lhe nego provimento, mantendo a Decisão no 1/2013-SESu/MEC, de
17 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial de União de 20 de
maio de 2013.

Processo no: 23000.005771/2013-11
Interessado(a): UNESC-PB União de Ensino Superior de Campina
Grande Ltda
Assunto: Recurso em face de decisão que desvinculou a entidade do
Programa Universidade para Todos-Prouni.

DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com
fulcro no Parecer no 1704/2013/CONJUR-MEC/CGU/AGU, cujos
fundamentos adoto, nos termos do art. 50, § 1º da Lei no 9.784, de 29
de janeiro de 1999, conheço do recurso interposto pela entidade, mas
lhe nego provimento, mantendo a Decisão no 1/2013-SESu/MEC, de
17 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial de União de 20 de
maio de 2013.

Processo no: 23000.005952/2013-48
Interessado(a): União das Escolas Superiores Campomaiorenses Ltda.
Assunto: Recurso em face de decisão que desvinculou a entidade do
Programa Universidade para Todos-Prouni.

DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com
fulcro no Parecer no 1667/2013/CONJUR-MEC/CGU/AGU, cujos
fundamentos adoto, nos termos do art. 50, § 1o da Lei no 9.784, de 29
de janeiro de 1999, conheço do recurso interposto pela entidade, mas
lhe nego provimento, mantendo a Decisão no 1/2013-SESu/MEC, de
17 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial de União de 20 de
maio de 2013.

Processo no: 23000.005743/2013-02
Interessado(a): Sociedade de Educação e Cultura de Goiania Ltda
Assunto: Recurso em face de decisão que desvinculou a entidade do
Programa Universidade para Todos-Prouni.

DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com
fulcro no Parecer no 1721/2013/CONJUR-MEC/CGU/AGU, cujos
fundamentos adoto, nos termos do art. 50, § 1o da Lei no 9.784, de 29
de janeiro de 1999, conheço do recurso interposto pela entidade, mas
lhe nego provimento, mantendo a Decisão no 1/2013-SESu/MEC, de
17 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial de União de 20 de
maio de 2013.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

SÚMULA DO PARECER
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 1o- DE OUTUBRO DE 2013

CONSELHO PLENO

Processo: 23001.000120/2011-63 Parecer: CNE/CP 7/2013 Re-
lator: Gilberto Gonçalves Garcia Interessados: Conselho Federal de Ad-
ministração, Conselhos Regionais de Administração, Associação Nacional
dos Cursos de Graduação em Administração (ANGRAD) e Sindicato dos
Administradores de Goiânia - Brasília/DF Assunto: Recurso contra o Pa-
recer CNE/CES nº 266/2010, que instituiu as Diretrizes Curriculares Na-
cionais para o curso de graduação em Administração Pública, bacharelado
Voto do relator: Nos termos do artigo 33 do Regimento Interno do CNE,
conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo os
efeitos do Parecer CNE/CES nº 266/2010, que instituiu as Diretrizes Cur-
riculares Nacionais para o curso de graduação em Administração Pública,
bacharelado Decisão do Conselho Pleno: APROVADO por unanimidade.

Brasília-DF, 17 de outubro de 2013.
ANDRÉA MALAGUTTI

Secretária Executiva
Substituta

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

PORTARIA No- 3.531, DE 17 DE OUTUBRO DE 2013

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta no Processo nº. 23113.014567/2013-14, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor da Carreira do Magistério do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico do Colégio de Aplicação/Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campos, objeto do Edital nº. 014/2013, publicado
no D.O.U. de 26/06/2013, seção 3, páginas 63 a 67 conforme informações que seguem:

Disciplinas Educação Física
C a rg o Professor da Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico

Classe/Nível D I - Nível 1
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

Resultado Final 1º LUGAR: DAGOBERTO DE OLIVEIRA MACHADO - 66,82
2º LUGAR: FÁBIO LUÍS SANTOS NUNES - 65,08

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANDRÉ MAURÍCIO CONCEIÇÃO DE SOUZA

PORTARIA No- 3.532, DE 17 DE OUTUBRO DE 2013

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta no Processo nº. 23113.022152/2012-26, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo do Departamento de Ciências
Contábeis/Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campos, objeto do Edital nº. 019/2013, publicado no D.O.U. de 26/07/2013, Seção 3,
Páginas: 32-37, conforme informações que seguem:

Matérias de Ensino Contabilidade Aplicada, Contabilidade Atuarial, Prática
Disciplinas Contabilidade do 3º Setor; Noções de Atuarial; Práticas e Rotinas Contábeis; Práticas e Rotinas Fis-

cais.
C a rg o / N í v e l Professor Auxiliar - Nível I

Regime de Trabalho 40 horas
Resultado Final Não houve candidato aprovado.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANDRÉ MAURÍCIO CONCEIÇÃO DE SOUZA

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
H O S P I TA L A R E S

DIRETORIA EXECUTIVA

RESOLUÇÃO No- 57, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre a abertura de filial da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares -
EBSERH em outra unidade da federação.

A Diretoria Executiva da Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições que lhe confere o seu
Estatuto Social aprovado pelo Decreto nº 7.661, de 28 de dezembro
de 2011, e:

Considerando o disposto na Lei nº 12.550, de 15 de de-
zembro de 2011, art. 4º, inciso V;

Considerando o disposto no inciso XIII, art. 25, do Re-
gimento Interno da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares;

Considerando o Contrato de Administração nº 30/2013, ce-
lebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EB-
SERH e a Fundação Universidade Federal da Grande Dourados para
a Gestão do Hospital Universitário, resolve:

Art. 1º - Criar a filial da Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares - EBSERH, no município de Dourados, Estado do Mato
Grosso do Sul, objetivando a gestão do Hospital Universitário da
Fundação Universidade Federal da Grande Dourados, localizado na
Rua Ivo Alves da Rocha, 558, Altos do Indaiá, Dourados/MS, CEP:
79823-501.

Art. 2º - Autorizar o Diretor Administrativo Financeiro da
EBSERH a praticar todos os atos necessários à realização dos re-
gistros pertinentes nos órgãos competentes das esferas federal, es-
tadual e municipal.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala de reuniões da Diretoria Executiva da Empresa Bra-
sileira de Serviços Hospitalares, em Brasília, Distrito Federal, 18 de
Outubro de 2013.

JOSÉ RUBENS REBELATTO
Presidente da Empresa

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE VIÇOSA

PORTARIAS DE 17 DE OUTUBRO DE 2013

A Reitora da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas
atribuições, conferidas pelo Decreto de 16/05/2011, publicado no Diá-
rio Oficial da União de 17/05/2011, resolve:

No- 1.502 - aplicar à empresa R&C INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PAPÉIS LTDA ME, com sede à Rua César Mugnato, 231, Distrito
Industrial, Uberlândia-MG, CEP 38402-810, inscrita no CNPJ sob o
no 13.417.009/0001-44, a pena de impedimento de licitar e contratar
com a União pelo prazo de 6 (seis) meses, a contar da publicação
desta Portaria no Diário Oficial da União, cumulada com multa de
10% (dez por cento) do valor do contrato representado pela Nota de
Empenho no 2012NE802516, bem como com a sua rescisão, pela
inexecução total das obrigações assumidas com esta Instituição, tudo
com fundamento nos subitens 6.1, 6.1.6, 6.2 e 6.2.2 da Ata de Re-
gistro de Preços no 56/2011, determinando, ainda, o registro das
punições e descredenciamento junto ao SICAF, de acordo com o
subitem 6.6 da Ata mencionada. (Processo 013931/2011)

No- 1.505 - aplicar à empresa HIGILAF LTDA-ME, com sede à Av.
Pref. Telesforo Cândido de Rezende, 469, loja 2, Centro, Conselheiro
Lafaiete-MG, CEP 36400-000, inscrita no CNPJ sob o no

09.173.282/0001-01, a pena de impedimento de licitar e contratar
com a União pelo prazo de 8 (oito) meses, a contar da publicação
desta Portaria no Diário Oficial da União, cumulada com multa de
10% (dez por cento) do valor dos contratos representados pelas Notas
de Empenho nos 2012NE801077 e 2012NE802824, bem como com a
sua rescisão, pela inexecução total das obrigações assumidas com esta
Instituição, tudo com fundamento nos subitens 6.1, 6.1.6, 6.2 e 6.2.2
da Ata de Registro de Preço no 53/2012, determinando, ainda, o
registro das punições e descredenciamento junto ao SICAF, de acordo
com o subitem 6.6 da Ata mencionada. (Processo 013931/2011)

NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES

PORTARIAS DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

A Reitora da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas
atribuições, conferidas pelo Decreto de 16/05/2011, publicado no Diá-
rio Oficial da União de 17/05/2011, resolve

No- 1.507 - aplicar à empresa SKYMED COMERCIAL LTDA-ME,
com sede à Av. Presidente Kennedy, no 627, Maracanã, Anápolis-GO,
CEP 75040-040, inscrita no CNPJ sob o no 13.261.879/0001-77, a
pena de impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de
1 (um) ano, a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial da
União, cumulada com multa de 10% (dez por cento) do valor dos
contratos representados pelas Notas de Empenho nos 2012NE801810,
2012NE801822 e 2012NE801830, bem como com a sua rescisão,
pela inexecução total das obrigações assumidas com esta Instituição,
tudo com fundamento nos subitens 15.1, 15.1.6, 15.2 e 15.2.2 do
Edital de Pregão no 118/2012, determinando, ainda, o registro das
punições e descredenciamento junto ao SICAF, de acordo com o
subitem 15.6 do Edital mencionado. (Processo 003598/2012).

No- 1.508 - aplicar à empresa SCIENCE COMÉRCIO DE EQUI-
PAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA-ME, com sede à Rua
Lindolfo Collor, no 52, Guabirotuba, Curitiba-PR, CEP 81510-010,
inscrita no CNPJ sob o no 10.393.974/0001-36, a pena de impedi-
mento de licitar e contratar com a União pelo prazo de 3 (três) meses,
a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União,
cumulada com multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato
representado pela Nota de Empenho no 2012NE801807, bem como
com a sua rescisão, pela inexecução total das obrigações assumidas
com esta Instituição, tudo com fundamento nos subitens 15.1, 15.1.6,
15.2 e 15.2.2 do Edital de Pregão no 118/2012, determinando, ainda, o
registro das punições e descredenciamento junto ao SICAF, de acordo
com o subitem 15.6 do Edital mencionado. (Processo 003598/2012).

NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES
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